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LICITAÇÃO

Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURAMUNICIPALDE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATODEPRORROGAÇÃODECONTRATO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATNO Nº 00048/2019- PMBEX 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AV PEDRO 

ULISSES, Nº 211, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA 

INSTALAÇÃO DADELEGACIADAMULHER. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

00022/2019 - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00039/2019 -

PMBEX 

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDEBAYEUX. 

CONTRATADO: ASENILDA CÁTIA GALDINO DA SILVA, CPF: 

675.867 .594-72. 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) 

MESES 

VIGÊNCIA: DE21/02/2021 A21/08/2021 

ADITIVODEACRÉSCIMODEPRAZODECONTRATOPORMAIS06 

(SEIS) MESES, PASSANDO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2020 A21 DE 

FEVEREIRO DE 2021, PARA 21 DE FEVEREIRO DE 2021 A 21 DE 

AGOSTO DE 2021. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 27 MESES, 

CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO 

REFERIDO INSTRUMENTO. 

DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-MDO PERÍODO, O VALOR DE 

REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 6,96%, PASSANDO O 

VALOR CONTRATUAL MENSAL DE R$ 1.929,00 (UM MIL 

NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS) PARA R$ 2.063,00. 

TOTALIZANDO O VALOR DO CONTRATO EM R$ 12.378,00 PELO 

PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00001/2021 - PMBEX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004/2021 -PMBEX 

A Prefeitura Municipal de Bayeux, através do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE RECURSO do presente certame, interposto 
pela empresa HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº 01.245.055/0001-24, no dia 
22/02/2021. O presente recurso foi julgado IMPROCEDENTE 
EM SEUS TERMOS. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do Site: https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/, no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux 
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/), ou por e-mail 
(licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso. 

Bayeux - Pb, 04 de março de 2021. 

EMANOEL DA SILVAALVES 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

____ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00037 /2021 -
FMS-PMBEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS, QUALITATNO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG E IGM ANTI COVID 19 PELA 
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA EM ATÉ15 MIN 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BAYEUX-PB. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
00021/2021 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00032/2021- FMS-PMBEX 
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 
19.; 
VIGÊNCIA:DE04DEMARÇODE2021A02DEJUNHODE2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
08.924.581.0004/02 
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAES - CNPJ 
04.254.647 /0001-09 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA 
MIL REAIS), 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIADESAÚDE 

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00021/2021 - FMS-PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00032/2021 - FMS - PMBEX 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes neste processo em referência, através da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00021/2021 -FMS - PMBEX, oriunda 
do PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 00032/2021 -FMS-PMBEX, 
embasado no Parecer da Procuradoria Geral Do Município, com base no 
Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da(s) 
empresa(s): LUCIANO JOSÉ DE MORAES - CNPJ 04.254.647/0001-
09, no valor total estimado de$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL 
REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS, 
QUALITATIVO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG E IGM 
ANTI COVID 19 PELA METODOLOGIA DE 
IMUNOCROMATOGRAFIA EM ATÉ15 MIN PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BAYEUX-PB, em consequência, fica convocada o proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do 
citado diploma legal. 

Bayeux - PB, 04 de Março de 2021 

NELSON DE OLNEIRA SOARES 
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AVISOS

DECRETO
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00038/2021 -
FMS-PMBEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SANEANTES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO 
MARSICANO EA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA24H) 
DO MUNICÍPIO DEBAYEUX/PB. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
00020/2021 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00030/2021- FMS-PMBEX 
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA 3390.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 
10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E 
HOSPITLAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC; 
10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO-UPA; 
VIGÊNCIA:DE04DEMARÇODE2021A02DEJUNHODE2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUXATRAVÉS 
DASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02 
CONTRATADO: CIRÚRGICA NORDESTE DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ: 07.537.018/0001-76 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.302,20 (CENTO E DEZESSETE 
MILE TREZENTOS E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00020/2021 - FMS-PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00030/2021 - FMS - PMBEX 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes neste processo em referência, através da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 00020/2021 - FMS - PMBEX, oriunda do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00030/2021 - FMS - PMBEX, embasado no 
Parecer da Procuradoria Geral Do Município, com base no Art. 24, Inciso 
IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o 
procedimento de dispensa de licitação, em favor da(s) empresa(s): 
CIRÚRGICA NORDESTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
07.537.018/0001-76, no valor total estimado de R$ 117.302,20 (Cento e 
dezessete mil e trezentos e dois reais e vinte centavos), cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS SANEANTES, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO EA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24H) DO MUNICÍPIO DE 
BAYEUX/PB, em consequência, fica convocada o proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do 
citado diploma legal. 

Bayeux - PB, 04 de Março de 2021 

NELSON DE OLIVEIRA SOARES 
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FARMACIA MARANATA LTDA, toma público que recebeu 
da SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a licença 
de Operação Nº014/2021 para COMERCIO VAREJISTA!)E 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇAO 
DE FORMULAS, situado na Rua H, Box 62, S/N, Mercado 
Público, Imaculada,Bayeux-PB. 

SÓ TRATORES COM. DE PEÇAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ 10.759.850/0002-02, torna 
público que obteve junto a SEMABY - Secretaria de Meio 
Ambiente de Bayeux, a Licença de Operação Nº 010/2021 para 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 
PEÇAS, situado na Rua Francisco Marques da Fonseca, 296, 
BR 101, Imaculada, Bayeux,PB. 

www.bayeux.pb.gov.br 

Dmeio n' 13212021 de 04 d, março de 2021. 

ESTABELECE O REGULAMENTO PARA A 
REAl,17..AÇÃO DA CONSULTA E AUDIÊNCIA 
PÚBLICA SOBRE O CONTRATO DI'. PROCRAMA 
PARA A PRESTAÇÃO DE Sf.RVIÇO PÚBLICOS DE 
ARASTECI~fENTO DE ACUA E DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO O MUNICIPIO DE DAYEUX 
PREVIST NO ARTIGO li, IV DA LEI FEDERAL N' 
11.4451?007. 

PREFEITA .M NICIPAL l)E BA YE X, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuiç&s que lhe confere a lei, e tendo cm vista o disposto no. an, 11, IV da Lei Federal n' 
11.415, de 5 de janeiro de 20(1'7, 

I>F.CRETA; 

Art. l' Ficam instiruidos o, rciul11111ent06 da Cousulta Pública e de Audiência 
exigi d~ no ert. 11, IV da Lei federal rf 11.445, d.e 5 dejaneirodc 2007, e.enforme O!I anexos 
constantes nesre Decfeto. 

Ar!. 2' • Esle decrero entra em vigor na data de 511a publ iceçãa. 

Ar1. 3' - R,;vogam-se a, disposições em oomr:!.rio. 

Cnt.binete da Prefeita Municipal de Bayeux, Esrndo da Paraíba, aos 04 de m~rço d" 2021, 

,4~,:,: .Q,f~MA(E.l 
Prcfcira Consritucional do Município de Bayeux 

A.NEXO 1 

REGULAMENTO PARA A CONSULTA 
PÚBLICA SOBRE O CONTRATO DE 
PROGRAMA PARA A PRESTAC,~O DE 
SERVICOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE . .\GUA E DE ESGOTAME TO SANITÂRJO 
NO ~WNICÍPIO DE BA YEllX - PD 

Objeto do Con1ra10: Prestação de serviços públicos de abastecimenlo de água e de 
esgo1amento sanitârio no território mbsno do município de Bayeux•PB. 

1. OB,fETIVOS 

A Consulta PUblica de que trata. este Regulamento têm os: regui1ues. objetivos: 

1, - recolher subsídios e informações para o processo de contratação da Compan.hi a de 

Âgua e Esgotos da Paraíba - CAGEPA como prestadora do, seiviços públicos de 

abas.teci menta de itgua e esgotamento s.anitirio no mu.nicipio; 

li. - propiciar aos munícipes a possibilidade de encaminhamento <le seus. pleitos, opiniões. 

ç .sugcstõc.:5, sobre o Contraio de Programa a ser celebrado com a CAGEPA; 

Ili - dar ampla divulgação ao Contrato de l'rograrn, para a delegação da prestação dos 

serviços públicoo de abaste<:imento de água e c;go1amento sanitário no município servi90, 

pUblloo de abas1ecimen10 de água e de esgotamento .sanitário no território urbano do 

município t nos dist ritos. já atendidos, delegada mediante convênio de cooperação, 

observada a viabilidade técnica e econômica,. proporcionando total tr,1t.ns,pa,nSnC1a no 

processo de c-0nt ratação da CAGEPA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

Podem panicipar desta Consulta Pllblica pessoas fís icas. ou juridicas interessadas na 
rt\ll tét'i~. o~ intl'..'"l"'tl!I.Sado:. em participar poderão f~Jo ,iinlti i:;.p;nd:o ,ii mifli,,i~ do Contnuo de: 

Programa, que se enconua publica.da: no Diârio Oficial do Município, Portal da Prefeitura 
Municipal de Bayeux e no endere90 eletrônico https://fom,..gle/1'1VUadJpBwONqDb537 . 

As perguntas. manifes.tacões ou sugestõe5 sobre tais documentos devem ser feitas por 
es:e.rito, nO:S termos do Edital de Convocação para Audiência Pllblica, atrave$ do e-mail 
c:on~ultae.audi l!'nçiapµb liçapm b@.gm3il com-
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Somente serão submetidas a exame as sugestões que contenham identificação do 
signatário. A legitimidade do, signatârios deve ser comprovada pela apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) cópia do título de eleitor, acompanhada do comprovante de participação no ultimo 
sufrãgio, no caso de pessoas fisi cas; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

e) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
rrntando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades d vis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício 

3. llNCERRAMENTO 

No dia 24 de março de 2021, a integralidade das colocações e contribuições enviadas 

serão juntadas ao processo do Contrato de Programa, ficando disponlveis para a consulta na 

sede da Prefeitura. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, aos 04 de març-0 de 2021. 

~ uy Qffit a 0. k;;,c:,l . 
~IENE ANDRADE GOMES IARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

ANEXO II 

REGULAMEN TO DA AU DIÊNCIA P ÚBLICA 
SOBRE O CONTRATO DE PROGRAMA PARA 
A PRESTA(ÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE .-.G A E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICIPIO 
DE BAYEUX-PB. 

Objt1o do Contrs.to: Prestação de .serviços públitos de abastecimento de água, 

de esgotamento sanitafio no território urbano do munldplo de Bayeux-PB. 

1. OBJETIVO 

A Audiência Pllblica de qu:e trata este R.egularne,llo lêm os. sesuintes. objetivos: 

1.- possibilitar a oomurticaç!o direta entre o Municipio, a promitente prestadora 1 

serviços e os. cidi1diio5,; 

11.- identificar. na forma mais ampla possivel, todos os aspectos relevantes i matéria obj 
da Audiência Pública; 

II 1.- possibil ilar a efetiva participação do cidadão e de segmentos da sociedade na discusi 
sobre o Conira10 do Programa para a prestaçio de serviços públicos de abastecimento de águ 
de es.gotamenlo sanitário de todo ler'ri16rio murticipal e dos serviços. pllblicos de aba&1ççimei 
de âgua das localidades; 

IV,- permitir ao MLmicipio maior c:onhecimento dos desejos dos usuários. de mod1 
viabilizar w'r'l Contnuo de Programa p.ara a presu.ção de serviços pllblicos de abas.tec-imçnto 
agua. e de esgotamemo s.ani1á.rio na scdç do Munlciplo em consonâ.n,i;;ia rom os interesses e 
murucipes. 

2. P ROCEDIMENTOS 

l, t - PROCEDIMENTO CO fUM - ABERTURA 

Confom1e publicado pelo MuniClpio, a Audiência Pllblica soDre o Conu-ato de 
Programa para: a prestação de serviços públicos municipals de abastecimento de água e 
csgotamemo sanilãrio no referido Municipio, será realizada no dia 23 drunarço de 2021 com 
-da;10 Ponal d.A Prçfçitµra Municip.al de Ba_yeux
fl! 

A Audl@ncia Pública será presidida por repre.scn1antc da Prefeitura Municipal 
ind.icado pela Pref,ci1a que designará .servidor pàra secreuriar os trabalhos., recebendo e 
registrando as questões, bem como auxiliando na mediação e conduçâo da audiência. 

Os representantes da Agência Regulação da Paraíba- ARPB, do J\1.inistêrio Publico 
da raraiba, da Câmara Municipal. do Poder Judiciruio Estadual e Instituições Ambientais 

www.bayeux.pb.gov.br 

serão convidados por meio de oficio encaminhado para o e-mail institucional ou qualquer 
meio eletrônico vã.lido. 

Os trabalhos serão iniciados às 09h com as inscrições, que serão feitas com o registro 
dos mesmos em lista de presençn virtual, tanto para os ouvintes como 1ambém para aqueles 
que desejarem se manifestar ou expor oralmente suas contribuições sobre o lema da 
Audiência 

2.2 t' SESSÃO - DISC SSÃO DO CO NTRATO DE PROG RAMA 

Às 09h sera procedida leitura deste regulamento pelo Presidente da Audiência., ao 
têrmino da qual terá um tempo de até 25 (vinte e cinco) minutos para expor sobre os objetivos 
do Municipio com a contralaçào. 

Após a apresentação do represema11te da Prefeitura Municipal, a CAGEPA terá um 
tempo mhdmo igual a 25 (vinte e cinco) minutos para expor e explicar as cláusulas e 
condições do Contrato de Prosrama., as suas metas e perspectivas. 

Concluídas as considerações da CAGEPA, os inscritos poderão se manifestar, 
obedecida a ordem de inscrição. Cada inscrito terá um limite de 3 (três) minutos para suas 
colocações 

2.3 ENCERRAMENTO 

A Audiência Pública poder& ser declarada encerrada às 11 h ou, antes deste horário, 
caso cheguem ao fim às exposições dos presentes. 

Aqueles que se manifestarem por escrito em fotmulário, poderão fazê-lo por e-mail, 
até ils 08h do dia da Audiência, através do ende!'eço 
consul1aeaudienciaoubliçapmb@gmail.com. 

No dia 25 de março de 202 1, a integralidade das colocações e contribuições. 
juntamente com a Ata da Audiência Pública, serã juntada ao processo do Contrato de 
Programa, devendo estar di sponiveis para a consulla na sede da Prefeitura. 

Ou tros procedimentos n:lo pn;:1,0 i11,tç,~ lle5lc: rc1:1uh11nc1110 e n~~àri03 ao bom 

andamento dos trabalhos poderão ser adotados a partir de decisão do Presidente da Audiência. 

Gabinete da P,efeüa 1::: B7} Esta~o r;;-:z04 de março de 202 1, 

1/:IENE ANDRAD ~ OM ES MARTI NHO 
Prefeita Constüucional do Município de-Bayeu.x 

ANEXO UJ 

CONSULTA PÚBLICA SOBRE A MINUTA DO CONTRATO D E PROGRAMA 
ENTRE O MUN ICÍP IO DE BAYEUX E A COMPA NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA 

O controle social é um dos princípios da Lei 11.445/2007 (Lei Nacional de Saneamento 
Básico), sendo um conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulaç.fo de 
politicas, de planejamento e de avahação, que deve ser exercido, também, por meio de 
consulta pllbl ica, quando decisões precisam ser tomadas na gestão dos serviços de saneamento 
básico nos municípios. 

As sugestões. perguntas, recomendações para a melhoria ou ~uste da minuta do 
Contrato de Programa de Prestação de Serviços de Abastecimento de Agua e Esgotamento 
Sanitário entre o Municipio de Bayeux-PB e a CAGEPA devem ser enviadas por meio de 
formu lário disponibilizado pela Prefeitura. 

O envio de sugestões, considerações. recomendações pode ser feito até às 14h do dia 
19 de março de 202 1, por formulário digi tal disponível no site da prefeitura para o e•mai l: 
consultaeaudienciapubliçapm b@gmai 1. com. 

Somente serão examinadas as sugestões da consulta pllblica real izadas por meio digital 
e que contenham identificação do signatário (nome completo, RG / CP.F, e,-dereço), 
pertencentes ao município de Bayeux:-PB. 

COM ,'I AOO 

O Município de &)<u.,-PB. toma público que reali,arA a Consulta Pública 
n' 00112021, podendo receber sugestões e contribuições mediante formulário 
httpJ/fonns.glc/MVUadJpB"-QNq0b537 a ser cn,•iodo até d, 14h do dia 19 de mnrço de 
2021 atrnvt!s do e-mail: consultoeaudicnciapublicapmb'.ggmail.com sobn: a Minuto do 

ontrn,lO de Programa a ser possivelmenlt celebrado com a ompanhia de Água e Esgotos 
da Pamíba - CAGFPA, que segue como ane,o. pora presu,ção dos serviços públicos 
relativos à e<pan,Ao. modernização. m1111utençtlo. acsiw e opcrnçllo do sistema de 
abastecimento de Agua ( M), coleto e tratamento de esgoto ( ), "° município de 
Baycux,-PB. omunica também que n::illizará Audiência PUblica para discussão da Minu1a 
do Contraio de Protin>ma, no dia 23 de março de 202 t. às 09h00 horas, de forma virtual . 
ocess(H!l por rneio de link que será disponibllizado no silc da Prefeilurn Municipal de 
Ba)cux-PB. 

BO)tux-PIJ. 04 de março de 2021. 

UC-1 . ~~ -vi;J 
L C IEN OME !AltTINHO 
Prefeita ConJtitucional do lwúefpio de Baicwc 
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Índice de Perdas na Olinrlbulçlo IIPD) 

ANO 

CONTRATAÇÃO METAS DE PERDAS TOTAIS 

l 47.30% 

2 45.58~ 

3 43.87% 

4 42,159' 

s 40,449' 

6 38,72~ 

7 37,01% 

8 35,29% 

9 33,58% 

10 31,86~ 

11 30,15% 

12 28,43% 

13 26,72% 

14 2S,OCI% 

A equação para o cálculo do IPD. cujo resultado @ll:pre~s.o em percentual (%), é: a seguinte: 

IPD • Volum@ de Águ a Disponibllitado -Volume de Água Consumido 

Volume de Água Dlsponlblllzado 

lndice dE!! Continuidadé do Abástecimento (IC.AI 

Pç1ra verific,;1r o ç1tendimento ç10 requisitc;:1 da continuidade dos serviços prestados, é 
d'efinido o lnd'ice de Continuid'i;ide (lo Abç1stec:iment0 - ICA ç1 ser obriptoriç1mente 

atendido pela CONTRATADA, para prover 5-eJVir;:os adequa<:los ao longo do período 

deste Contrato de Programa. Este Indicador, de-t@rmlnado conforme a.s regras aqui 

fb:adas @.nabeltte o p.ar~metro obj@tivo de an~lise ,iara verlfica,;ão do nível dê 

pres1ç1ç~o dos 5,erviço.s, no que se refere à c;:onlinuid;;ide do fornedmenlo de água ,;105 

usuários. Os índices requeridos 5àio es.tabelec;:idos de modo a garantir a5 expectativa5 

d'os u5uãrios quanto ao nlvel d'e disponlbflidade de água em seu imóvel e, por 

con.seguinlé, o percéntual de falha.s por ele aceito. 

O índice consiste, basicamente, na quantrficaçàio do tempo em que o abastecimen to 

propid ado pelo operador pode ser considerado normal, com patado ao tempo total 

de apura\.ão do índice, que pode ser diàrio, semanal, mensal ou anual, ou qualquer 

□utro período que se queira considérar. 

Para apuraçJo do Víilor do ICA dever:lo ser quan tificadas íiS reclamações 

lconfirmadas) dos. us.uários e registradas as press.õe.s em pontos da rede dis.tribuidora 

onde haja a lndlcaç:k> técnica de pos:slvel deficiêncía de abastecimento. A 

determinação des5es pontos será feil41 pelo Ente Regulador, dei,iendo ser 

represénti!lt lva e abranger todos os setores de abastecimento. 

A CONTRATADA deverá instali;ir pelo menos um registrador de pressão pa1c11 cadil 

3.000 (lr~ mll) ligaç&s, a parti r do ano 2023. O Ente Regulador poderá, a seu 

exclusivo critério, exigir que o operador instale registradores de pressão em outros 

pontos da rede em i::arátér provisório, para aténdimento d~ uma situação iml'.Jr@vlsta. 

Enquanto estiverem em operação, os resultados obtidos nesses pontos dever!!lo ser 

considerados na apuração do ICA, a cri tério do Ente Regulador. 

A metodologia mais adequada para a coleta e regis.tro sistemático das informações dos 

nivei5 dos. reservatórios e das pressõe,s na rede de distribuição se,-á estabelecida 

previamente ou, alternativamente, proposta pelo operador, desde ciue atenda às 

e:Kigências técnicas de apuração do ICA, a critêrio do Ente Regulador, 

O ICA serã ca lcu lado através da ségulnté é.XprMsão: 

ICA • (l(TPM8lmAJ • 0,4 • (11 - NI redamaçõe$ confirmadas/nl de ligações de 

água)) X 0,6) X 100 

Onde: 

ICA = índice de continuklade do abasted mento de água. em porcentagem (%} 

TTA • tempo total da apuração, que é o tempo total, em horo5, de-corrido entre o início 

e o Mrmlno de um determinado período de apurai;ão. Os perlodos de apuração 

poderão ser de um dia, uma semana, um mês ou um ano. 

NPM = número de pontos de m~lda. 

TPM8 ~ Somatória dos tempos em que as press.ões medidas pelos registradores 

ln.stalados em pontos da rede apresentaram valores superiores a 8 metros de coluna 

d'âgua. 

Observaçlo: O valor de pressão m ln ima sugerida como 8 metros de coluna d'água, 

poderá ser al terado, pelo Ente Regulador ou, desde que justificado, pela Prestadora, 

de acordo com a.s condições locais. 

Número de recl.amaçÕe5 confirmada-5 - Queil(iiJS de falto de água ou pre.5são baixa, 

feita por usuãrlos. Só deverão ser validadas as reclamações que se verificar serem 

www.bayeux.pb.gov.br 
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► lnadeQuado se o valor do IESAP for igual ou inferior a 5 (cinco}; 

► A.deQ\Jilldo .se for superior il 5 lcinc:o). com i!IS ~guintes griidi11Çõe5: 

✓ Regul1:1r se .superior 1:1 5 (cinco) e menor ou igu.al ;;i 6 (seis); 

✓ Satisfatório se superior a 6 (seisl: 

Indicador do Nível de Cortesia e de Qualldade Percebida Pelos Usu~rios na 

Prl:!.!i tação do Serviço 

A 1'erlflcação dos resultados oblldos pelo prestador será feita anualmente, até o mês 

de dezembro. at,avt!s de uma pesquisa de opinião , ealizada por empresa 

Independente. e;apacilada para a e,-:ii:ecução do serviço. 

A pesquisa a ser realizada deverá abranger um unii.ierso representativo de usuários 

que tenham tido contalo devidamente ,eglstrado com o prestador, no período de 3 

(trfs] meses que antecederem a realização da pesqulia. 

Os usuâirios deverão se, selecionados aleatoriamen te, devendo, no entanto, s.er 

Incluído no universo dc1 pesquisa, os três. tlpo:s de contato posstvels: 

► atendimento vi,;1 telefone; 

► ;;i tendimento persona lizado; 

► c1tendimento na ligação para execução de serviços diversos. 

Para cada tipo de contato o usuário deverá responder a questões que avaliem 

objetivamente- o seu grau de sa tisfac-Jo em relação ao serviço prestado @ ao 

atendimento rea lizado. assim, e,-ntte ou tras, o usuá,io deverá ser questionado: 

► se o funcionârio foi eduud'o e cortês; 

► se o funcionâirio re50'1.oeu satisfatoriamente suas 50licitaçõe5; 

► se o serviço foi realizado a contento e no prazocompromlssado; 

► se, após a reallza,t:lo do serviço, o pavlmenlo foi adequadamenle reparado e 

o local limpo; 

► outras (!u@:5:h~@s de relev.1incla poderão ser objeto de formulação, 

procurando lndusive atender a oondiçlioes peculiares. 

A5 re~posU5 ili e~sç1.s questõe5 devem .se-r c:omputç1d~~ c:onsider~ndo-se 5 (cinco) 

níveis de satisf.aiç~o do usuãrio: 

► ótimo; 

► bom; 

► ,egula,; 

► ruim; 

u 

" 

www.bayeux.pb.gov.br 

A compilação dos resultados às perguntas formuladas1 sempre considerando o 

mesmo valor rela t ivo para cada pergunta Independentemente da natureza da 

questão ou do usuário pesquisado, deverá resultar na alrlbuição de porcentagens de 

classificação do universo de amostra8em em cada um dos conceitos acima referidos. 

O quadro a seguir apresenta as metas gerenciais mínimas a serem obrigatoriamente 

atendidas pela CONTRATA.DA, ao longo do Contrato de Programa: 

ANO 
IESAP ISC 

CONTRATAÇÃO 

1 Regular l 6timo e bom • 70% 

2 Regula r l ótimo e bom a70% 

3 a 35 Satisfatôrio ! ôtimo e bom ~90~ 

§l!i! • Para o câlculo do alcance das metas acima referidas serão utilizados os dados do IBGE • 
Insti tuto Brasileiro de Geografia e Estatística e do GSAN - Sistema de Gerenciamento 

Comercial da CAGEPA. 

§21- Os percentuais referidos no "'caput" admitirão uma variação de dois pontos percentuais 

para cima ou para baixo. 

§3i • O atendimento das metas p revistas nesta dâusula está condicionado ã obtenção de 

financiamentos junto aos organismos competentes, com a respec.t iva anuência do Chefe do 

Poder Executivo municipal e da obtenção das licenças mencionadas na Cláusula Vinte e Seis, 

sendo que o des.atendimento das metas por atraso ou problema na liberação dos recursos 

ou das licenças e outorgas ou por problemas na contratação d!! serviços, desde que 

devidamente justificado pela contratada e com o conhecimento da entidade reguladora, não 

podera ser caracterizado como inadimplemento do contrato para efeito de extinção. 

§411 • Quando verificada a lguma das condições previstas no §39 desta dáusula, o p lano de 

metas ser.i revisto pelas partes contratantes. 

§511 • Toda e Qualquer revisão e ajuste significativos das metas Iniciais dos serviços de 
saneamento b.áslco ensejará alterações no Contraro de Programa, sendo asseguradas a 
preservação do equlllbrlo econõmleo e financeiro da sua prestação e a necessária articu lação 
e adequação com o planejamento e com as metas de ãmbllo regional ou estadual. 

§62 - As Metas e Prazos dos Serviços, constantes do Plano Municipa l de Saneamento Básico, 

serão revisados a cada 04 jquatro) anos, concomitantemente, à revis.ão do Plano de 
Saneamento. 

15 

+ 

os 
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consoante reconhecida na LEI MUN ICIPAL N! 1.23S DE 15 DE MARÇO DE 2012. 

§4t - Os bens reversrveis e já amorfü.ados, hoje existentes e fl.lh.Jramente implantados, 
situados no ãmblto do micro s[stema (unidades do Sistema que ate-ndem e11:cluslvamente o 

Município) da CONTRATANTE, são de propriedade do Município e os bens de uso 
pertencentes ao macro sistema (sistema in tegrado], hoje existentes e futuramente 
implantados e de uso comum sJio de propriedade do Estado da Pararba. 

aAUSULA NONA: A CONTRATADA poderá instau rar os procedimentos necess.ários a 
promover, na for-ma da legislação ,.,;gente, desap roprlaç.ão por utilidade pública, estabelecer 
s.ervldão de bens ou direitos, propor limitações administrativas e ocupar pro ... isoriamente bens 

imóveis necess.árlos à operação e expansão dos seus serviços no MUNICÍPIO, respondendo 

pelas indenizações cabíveis. 

§lt • Por acordo, o MUNICÍPIO poderá assumi r o ónus da lnd@nl:zação prevista no "caput"'. 

§2' - o Poder Executivo municipal, median te solicitaç.ão fundamentada da CONTRATADA. 

declarará previamente através de De<:re10, a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
de inst ituição de servid~o administrativa, dos bens Imóveis ou direitos necessários à 
Implantação ou ampliação dos sistemas de água e de esgotos, de acordo com os proje tos 

aprovados pelas entidades competentes de que trata esta cláusula. 

§3!11! - Caso o Poder Executivo munlopal se recuse ou se omita com re1~ à oMs~o CCN'ltida no 

paragrafo anterior, a utilidade pública nele- referida poder~ ser decretada pe lo Chefe do Poder 

Executivo Estadual. 

§4t - Para a realização dos serviços prestados com ba.se neste contrato, fica a CONTRATADA 

autorizada a utilizar os terrenos de domínio público municipal e neles estabelecer servidões 

atravês de estradas, caminhos e vias pUblicas, desde que haja anuência expressa da 

CONTAATANTE, na forma da lei espedfica. 

ClÃUSULA otCIMA: Duran te o prazo da delegaç-.ão e na sua áre-a de abrangência, o 

parcelamento do solo, sob a forma de loteamento ou desmembramento, ou a criação de 

condomínios, somente 5-erão autorizados pelo Poder Exec.utivo Municipal, desde que incluam 

todas as unidades necess.árias ao sistema de abastecimento de água e esgotamento s.anitJrio 

que deverão ser executadas pelos empreendedores, com os projetos previamente aprovados. 

pela CONTRATADA, bem como os serviços deverão ser executados rom o acompanhamento 

e supervisão da mesma e seguindo os padrões e modelos técnicos por e la adotados. 

§11 . O proprietário do pa rcelamento do solo urbano em quaisquer de suas formas, transferi rá 

sem nenhum ônus à CONTRATADA, as redes de água e de esgotos implantadas nos 

empreendimentos, bens estes não indenizâveis pelo MUNICÍPIO. 

§21 - O MUNICÍPIO se obriga a transferir, sem nenhum ónus à CONTRATADA, os ben.s. de sua 

propriedade, necessários à ampliaç:io dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. 

§3!1! • O MUNldPIO. atrav~s do Oi@f@ do Poder Ex@culivo, pod@r.i transf@ri r, médiant@ 
ACORDO, :a oper,iÇJo dos dlstrh·os ou sistemas lndMduals previstos nos §3t e §St da Cláusula 
Primeiril deste contrato, ind usive com a doação dos bens necess.ârios para a prestação dos 
serviços, mediante termo aditivo ao presente Contrato, consoante autorização prevlst-a na 
LEI MUNICIPAL Ni L:Z35 DE 1S DE MARÇO DE 2012, res.si;ih1i;ida.5 i;i.$ condiç0e$ previsti;i.$ ni;i 
parte final do~ 3R da Cl.âusula Primeira deste Contrato. 

DO SERVIÇO PUBLICO ADEQUADO 

CLAUSULA ONZE: A CONTRATADA. durante todo o prazo da vtg~nci.a da contratação, deverá 
prest"ilr os serviços (!e águi;i e e$;80tos de acordo com o disposto neste in.str\lmento, vi~ndo o 
satisfatório att!ndiménto d~ usuários. 

§11 - Para os efeitos do que estabelece esta dáusula e sem preju ízo do disposto no Convênio 
de Cooperação e nos decretos estaduais. que dlsclpllnam a prestação dos serviços de igua e 
esgolos, serviço itdequ.ado é o que, gradu.almente, c:onsider.ando .a c.ap.iJCid.ade de p.ag.amento 
dos usuáriôs. buseará atingir condiçl>és. efetivas de regularidade. continuidade, 54:!:gurança. 
atualidade, unlvers.1lidade e cortesia na sua prestação e modicidade das t~rifas cobradas dos 
seus usuários. 

§21- Aindil Piilf",il os fins previst·os no p,ii,rãgrGfo anterior, consideri-se: 

•I resularidade e efldêncla: a prestação dos serviços contratados 
nas condiçõe.s e:stabelecidas neste contrato e na legislação que disciplina o s.etor de 
sa n@amento b.ásko e em outras normas. tknlcas @m vigor; 
bl c:ontinuldi;ide! ,i,1 manutenç3o, em tiiirãter perm,iiinente e 
inintt!rrupto, da prestação dos St!tvtÇOs. contratados para o conjunto da poputação das. ár@as 
atendidas no terrltór~ do MUNICÍPIO, observidos os termos da legl.sl~çlo e deste con trato, 
res.sai,,,ada a adoçilo de regime de racionamen to decorrente de escassez dos recursos 
hídricos ou de sua Inadequada qualldade, bem como as posslbdidades de lnterrupção dos 
serviços em c,a50s individu;;iis (e,g. in.aclimplemento do usuário) previstos ni;i lei e no 
contrato. A fim dt! asS4:!!gurar a c:ontinuidade é regularidade, as. intervenc;:&s em redé~ e 
ramais de água por qua squer clrcunst.'indas, deverJo obedecer a tempo<alldade prescrl t,1 na 
seguinte tç1bela, a partir do CQnhecimento da nece.5sidade da interve~ ou do pedido de 
solidração do serviço à contratada, Não serão considerados. como hipóteses de 
descontinuidide, os casos de neceHidide de reild CIUit;:llo d,,iii5 inst,iiilações wb a 
responsabilidade do usuário/cliente, bem como no caso de intervenções em que haja 
nectL"Ssldade de autorização prév(a de autoridade de t rãnslto e/ou ambiental. Ocorrendo 
reproYaçilo da.s instalações na Yistoria, a CONTRATADA deverã informar ao interessado, no 
ato, por escrito, o respectivo motivo e as provldfnd as. corr@tivas neces~rla.s. n0$ l@rmos. da 
Resolução n9 002/201) d ,i1, ENTIDADE REGULA.DORA, OCisiãio em Que o J)f"illO de ew:ecuçãio do 
s@rviço S4:!!rá r@novado por igual periodo. o MUNldPIO S4:!! res.pons.abil i1:ará péla liberação do 
u.so de Yagas pertencentes a Zona Azul Que porventura forem utilb:adas pela CONTRATADA 
em razão da necessidade do serviço. 

e) segu~ nça: .a e.Kecu~o dos serviç.0$ c:ontrat.ados de ,ii,cordO com as norm.as 
tl!cnicas aplicá't,leis I! em padrões satisfat6rios e:stabelecidos no Regulamento dos Serviçõ~ 

17 

www.bayeux.pb.gov.br 

l'ns- pelo CAGCPA (Ileso nt O2/20KI da AAl'I °" outra dlsc,osmw q,_ hll • 
,ub,trt lo , q.,. 1un,m _,,ln(• • wud• dos uwino,. d 00ff'Uotdade •do,,...,.. 

mb n r; 

dl 

....arilK, RI -do O NU oqlallbtlo ea,nl,mko 

oi u,,hoenalld•d,o: to~• • 1 
ces 

n:n 

~I r■ °' encaf'ID' dKnrr nc dil 
~ dlm ~ a rllfNln ■ il e pre1~0 pea.inlara 
~ pitfm u~rkK, por m■la diiH 111,.. 

~ N o~cannstn 
CONTIU.TADA om >iwaçlo de • 

popm "'º da u,il 
tt.Jrldo- o 1i no li@ Ulimet'll10 

GE,A 1-•~ n1 1 01.1 _, GUl<D dl odo pa-
il~:cncbdlt co tante qua vanh,;a 1, •d kJ ou mmt)I manti lo. 

VII ,._,.m 

K• · A CONTIIAT A0A 
os 1MtWlillres dos e 

do 

UIH ~J, rnod if1aiti5e 011 fr hor de QU )Q 

"'""'°' ou 

D, r .. o o princ,pe ou ato 6-
1101.0l M GUIADORA. 

'""""°• ~ tnçk, d uso ou 
ICl~lto:ltq .,.._ou 

ClÁUSUIA OCIZL s.lo dl D< e <:a1PÇ60S dO MUNICIPID CO ITTRA T ANTL 

pcu h11flld,dft flil.iidi.. .. ntl 

pelo ENTID.\OE 

• 

., 

IIYI d1dih 
adm1nm.,a1 

o o proc~ rno adm1nl1 nw 

r. ~mpre que- a CONJRATANIL l!f"IIHdtt ~. a 

u 

AGtNCIA EGUIAOORA AJIIIPB I OCO<tiftc&a CII 

IÇOS p TAOj\, m """""''º'"' t11ki1 1 
fln.-.c ..ioado<Sodls 



9DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - PB  - 04 DE MARÇO DE 2021ANO 42 - Nº 042

desapropriações ou servidões; 

\11 - esl<lbelecer limitações administrativas e autorizar ocupações temporárias de 
bens Imóveis, com a finalidade de assegurar a realitação, bem como a conseNaç:ão, d@ 

serviços e obras vinculadas à prestaçJo dos SERVIÇOS e ao cumprimento dos PLANOS e 
meta.s de interesse deste Contrato; 

\li - compelir t0da5, as edificações permanentes urb,;1nas a conec:tilr-se ilO sistemç1 
público de abastecimento de água e de esgotamento sanitãrio dlsponivel e tecnicamente 
factível. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

CLAUSULA TREZ.E: São direitos e obrig,:1ções da ENTIDADE REGULADORA: 

• receber relatórlos previstos na Clãusula TRINTA E TRtS, com o objetivo de avallar e 

fiKafüar a evolução do objeto contratual e a garantia do equilíbrio eçonômico-f1nanceiro; 

- ter acesso a toda documentação relacionada a este Contrato, para consu lta, 

auditoria e fiscalizar;ão, na forma do parágrafo único do art_ 30 da Lei Federal n'il 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, mediante prévia solicitaç.Jo fonnal; 

Ili - participar da COMISSÃO ESPECIAL prevista na Oáusula Trinta do presente 

instrumento para o acompanhamento da execução do presente Contrato, com aceS5-o a toda 

documentar;ão relaclonada ao mesmo, objetivando o conuole social pela comunidade. 

V1 - acompanhar e ,.,alldar a efetivação da reversão de bens por ocasião da extinção 

do Contrato; 

VII - Sistematizar e articular as informações municipais de acordo com o Sistema 
Nacional de Informações em Saneamento Básico - SNIS caue serão rt-eebidas 

tempestivamente. 

DOS DIREITOS E 08 SDA 

ct.AuS.ULA QUARTOZE : São direitos da CONTRATADA: 

- auferir receitai decorrentes de fontes alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, consoante art. 11 da Lei Federa l n•. 8.987, de 13 de fevereiro de 

1ggs e art. 13 da Lei Federal n•. 11.445, de S de janeiro de 2007, inclusive para fins de 
amortltação dõ!i ln,.,estlmentos reallzadõ!i; 

- adotar provid~nclas previstas neste Contrato, objetivando assegurar o eciuillbrlo 

econômico-financeiro durante toda sua vigência; 

" 
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tempest ivamente editados os necessários decretos; 

XV -il"lformar a ENTIDAOE REGULADORA e ao CONTRATANTE a respeito do ttãmite 
de processos administrativos ou Judlclals relatl1,1os a desapropriações, Informando valores 
indeniz.atórlos pagos aos expropriados, em acordo ou declsJo judicial; 

:XVI - proceder, nos termos da legislação aplicjyel, a devolução dos Yalores 
eyentuatmente arrecadados de forma indeYida; 

XVII • proceder ao recolhlmento de todos 05 trl butos que forem devidos, 
e:w:plicitando-se os casos de possrvel isenção ou imunidade; 

XVIII - notiflc-ar a ENTIDADE REGULAOORA,, imediatamen1e, quando constatado o 
desecauilíbrlo econõmlco--flnancelro; 

XIX - nJo t ransfe t1r 05 direitos de exploração objeto deste contrato sem a prévia e 
expres5a autorizaç,aio legislativa do ESTADO e do MUNICÍPIO. 

PARAGRAFO ÚNICO: O disposto nesta d áusula não impede que a CAGEPA contrate com 
terceiros o des@nvolvlmento de atividades relaclonadas aos Sl!rvlços. anda ciue por melo 
de pan:erlas póblico-prlvadas. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUARIOS 

CLAUSULA DEZESSEIS: Além do que prevê a leBJ51ação, são direitQS e deveres dos usuários, 
sem prejuiio do dispos.to na legislação aplic:.âvel: 

• recebl'.!r os 5ervlços em condlç"'5e5 adequadas e, em contrapartida, pagar 
pontualmente as re-;pec:tlvas tarlfas; 

- rece~r do MUNICÍPIO, da CONTRATADA e da ENTIDADE REGULADORA 
todas as informaç&e-.s relativas ao seu cadastro, nec:esdrias para a defesa dos interessê'.S 
lndlvlduals ou coletivos; 

Ili - levar ao conhecimento da ENTIDADE REGUlAOORA, do MUNICÍPIO ou da 
CONTRATADA as irregularidades das quais Yenham a ter conhecimento, referentes à 
prestaçào dos serviços objeto de.!ite contrato; 

IV · comunicar~ ENTIDADE REGULADORA ou ao MUNICÍPIO os atos llk:ltos ou 
irregulares porventura pratiudos pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução do 
objeto desle contn,to; 

V • contribuir para a perman~nda das boas condiç&s dos sistemas ,e dos bens 

pt.ibllcos, por Intermédio dos quali são prestados os serviços contrntados e os serviços 
.adiciol"lais; 

VI • cumprir o Regulamento dos Serviços Prestados pela CAGEPA (Resolução 9l 
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DAS TARIFAS 

Cl.AUSULA DEZESSETe: A tarifa t1ue irá remunerar a CONTRATADA e a políti~ tc1r-ifária que se 

apllcaríi a prestaç.Jo dos serviços contratados será uniforme em todo o Estado da Paraíba, 
baseada nos custos de todo o E.stado visando ao subsídio cruzado@ntre osslst@mas, e à devida 

remuneraç.Jo do capital inli'es.t.ido pela CONTRATADA, os c.ustos de operaç.Jo e de 

manutenção, as ClUOtas de depredação, prO\llsão para devedore-s, amortltações de- despesas, 

o melhoramento di:! qualidade do serviço prestado, a garçmtia dç1 milnutenç.ão do equilíbrio 
económico-financeiro do contrato de programa e a geraç:1o dos recursos necess.ârios para 
realiz.ação dos invêslimentos, visando o cumprimento das m@tas ê objetivos dos s@rvii;:os. 

§11. A tarifa dos serviços prestados pela CONTRATADA, bem como sua revis.ão ou modlflcação 

será fixada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por órgão ou entidade estatal que 

venha a substitui-lo, mediante proposta encaminhada pela entidade reguladora estadual 
competente, nos termos da legislação que a Instituiu (atualmente art. 6!1!, V da L@I Estadual n.11' 

7..843 de 01 de no""embro de 200S). 

§21 - O Reajuste das tarifas será anual, sempre com intervalo mínimo de 12 (doze) me.ses e 

observado o que con:na do §,S!l. 

§,3' - A revi-5:ã,0 das tarifas poderâ ser periódic.il ou e:ictraordinâria, sempre que se verifiar a 
ocorrencia de fato sup,efVeniente extraordinário não previsto no contra to, fora do controle da 
CONTA.ATADA, que ,.,enha a provocar o desequilíbrio econõmfco-financeil'o do contrato. 

§4•. Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária e- a la Dela de prestação 

de serviços vigentes, conforme Re~lução de Oiretoria da ARPB n.li' 002/2010 01,1 out.-o 
dispositivo editado por autoridade competente que venha revogâ-los ou complementá-los. 

§,5' - Para a ,garantia do estabele,;ido nesta dáusula, ç1dota r-se-á 1,1m indice de reajuste de 
preços que reflita a recomposição inflacionaria dos preços dos serviço<.; prestados pela 

CONTRATADA, dl:!v1daml:!ntl:! demonstrado na planilha dê custos dos serviços que a 

CONTRATADA deve encaminhar para a apreciação da entidade reguladora estadual 
competente • ARPB, nos termos da legi slação correlata 1an. 28 da Lei Estadual n.2' 

9.260/2010). 

§6"' • Os servt(:os adicionais e os setviços ~pecíflcos vinculados à pr~tai;:ão dos Sêrviços 

contratados serão remunerados de acordo com a Tabela de Preços de Serviços da CAGEPA, 
fixada nos termos da ResoluçJio de Diretoria da ARPB n.2- 002/2010 ou em outro d[sposltWo 

editado por autoridade competente ciue venh.a revog.â -h:1 ou complement.â-lo. 

§7• • As tarifas serão fücadas de forma clara e objetiva, devendo os reajuste<.; @ as r@'Vlsões 

serem tomados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) din com relação à s1,1a 

aplicaçilo. 

CLAUSULA DEZOITO: As tarifas poderão ser diferenciadas em função das caracteristic,6 
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técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de 

usuários (categorias e economias), bem como no estabelecimento de faixas progressivas de 

consumo (ta rifa progressiva), conforme disciplinado pela ENTIDADE REGULADORA. 

ti• - Para as tarifas de âgua, de essotos e de serviços, permanecem em vigor os preços 

praticados conforme deliberado pela ENTIDADE REGULADORA. 

u• -A tarifa mínima será de pelo menos dez metros cúbicos (10 m•) mensais de consumo de 

água por economia da categoria de usuários referida no .. ,aput" desta cláusula. 

u • - A tarifa de esgotos será fixada com base em percentual da tarifa de água, este 

estabe lecido pelo Chefe do Poder Exec.utivo Estadual no mesmo dispositivo em que é fixado 

o valor das tarifas, percentual este que nunca sera inferior a 80% (oitenta por cento). 

§4• - A concessionària praticarà tarifa diferenciada para a população de baixa renda, 

concedendo desc:ontos sobre a tari fa normal, c:om base nos critérios para a caracterização de 

famílias de Dabc.a renda de-finldos na Portaria 09/2004 da Secretaria de lníraestrutura do 

E.stado da Pa raíba, puDlic.ada no Diário Oficial em 30 de abril de 2004 ou em outro 

dispositivo editado por autoridade competente que venha revogá-la ou complementá-lo. 

u•. Em situação crítlc-a de e.scassl!!-z motivada por estiagem, contaminação de recursos. 

hidricos ou outro fato extraordinário que obrigue a adoção de racionamento ou redução de 

produção a níveis n.ão compatíveis com o sistema, alêm das medida-5 previstas na Portaria 

09/2004 da Secretaria de Infraestrutura do Estado da Paraíba, publicada no Diário Oficial em 

30 de abril de 2004 e demais normas regulamentadoras. poder.i ser adotada tarifa especial de 

contingência, com o objetWo de restringir o consumo e cobrir eventuais custos adicionais 

decorrentes delas, garantindo o e~uilíbrio econõmic:o-flnanceiro da prestação dos serviços. 

§G• - o MUN ICÍPIO deverá prever em seu o rçamento os. pagamentos das tarifas devidas por 

seus entes, banheiros, fontes, torneiras públicas e ramais de es,otos sanitários utilizados ou 

de sua re.sponsa DI I Idade. 

§,711: O MUNICÍPIO, visando ao uso racional da água, deverá utilizar, em suas repartições, 

dispositivos hidráulicos modernos que promovam o uso sustentável do recurso hídrico. 
§-8■ • o MUNICÍPIO se-rá responsãve-1 pela autorização para prestação dos serviços de 

aDastecimento e esgotamento sanitário, pela CONTRATADA, em áreas de ocupação 

irregular, 

CLÁUSULA DE2ENOVE: ~ vedado à CONTRATADA conceder isenç.lo de tarifas e custo de seus 

serviços. 

CLÁUSULA VINTE: A C.ONTRATADA terá o direito de auferir a receita decorrente da prestação 

dos serviços específicos vinculados à prestação dos serviços contratados, conforme tabela de 

preços praticada neste contrato. 

27 

OUTROS SERVIÇOS ESPEciFICOS 

ClÁUSULA VINTE E UM: A CONTRATADA poderá prestar outros serviços espedflcos na área 
territorial do MUNICÍPIO, cujas condições de prestação dos serviços serão disciplinadas em 

termo adrtivo ao presente contrato. 

§tt - Os valor~ dos prêÇQS dos serviços i!.Specíflcos serão rêajustados de acordo com o quê 

dispuserem as normas legil iS, contn.tuais e regulamentares aplidiveis. 

§2t • A CONTRATADA deverá manter escrituração cont.ábíl que permita ao MUNICÍPIO e a 

E:NTIDADE RE:GULADORA a efetiva e pêrmanente análise dos resultados da exploração dos 

serviços específicos. 

DO SISTEMA DE COBRANÇA 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: As tarifas dos serviços prestados pela CONTRATADA serão cobradas 

diretamente dos usuãrios atendidos em uma única conta/fatura emitida pela CAGEPA. 

§tt - A CONTRATADA efetuará as medições dos consumos de água ou, para os casos de não

hidrcmetração, e demais casos de impossibilidade de leitura, estimará os consumos e emitirá, 

com base em medições ou estimativas, a cobrança dos valores devidos aos respectivos 
usuárkls, nos lêrmos dos parãmetros Mtabelecidos peta ENTIDADE REGULADORA ou em ou 

outro dispositivo editado por autoridade competente que venha revogá•lo ou complementá
lo e na legislaçJo em vigor. 

§2t - Serão também lançados nas faturas de consumo dos usuários, quando for o caso, os 

valores correspondentes às multas e serviços específicos à prestação dos serviços contratados 

e executados. 

§31 - A CONTRATADA poderá contratar outra (s) empresa (s) ou pes~a (si física (s), 

instituição financeira ou não, para funcionar (em) como agente Is) arrecadador (esl das 

contas mencionadas nesta cláusula e no contrato. 

§41 . A CONTRATADA, na forma da legislação aplitá\ilel, poderá incluir na conta dos serviços 

prestados valores relacionados a outros serviços públicos prestados por terceiros aos seus 
usujrios ou contribuin tes no caso de Municípios, desde que dlsponlblllze aos usu~rlos ou 

contribuintes a possibilidade de retirar a cobrança quando solicitado, nos termos das 

legislações afins. 

§SI . Caso não tenha sido requerida, oponunamente, a transfer~ncla de titularidade da conta, 

com base no contrato de locação ou de compra e venda, o titular anterior da conta responde 

solidariamente pelos dêbitos à CAGEPA, que deixarem de ser pagos pelo novo usuârio. 
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§1• • O ptoc:@ss.o de aplicação das penalidad~s tem Inicio com a lavratura do auto de infração 
pelo agent@ respon~'tlel pela fiscaHzação, que obrigatoriamente tlpiflcar.1 e descreverá a 

Infração cometida, para fins de aplicação da respectiva penalld.xle. 

§21 - O auto de infraçJo, que obedecerá iO modelo a ser definido pela ENTI DAOE 
REGULADORA. deverâ indicar com preci5-ão a falta cometida e a norma ,.riolada e serã lavrado 
por meio de notif"IÇillçao entregue il CONTRATADA.. na sua sede, mediante protocolo. 

DA POSSIBILIDADE OE INTERVENÇÃO 

CLÁUSULA VlN'Tt IE OITO: Sem prejuízo das penalidades cabiveis, e;ll"cl usivamente por 
inditaçao em ilto prôprio e espec.ífico da ENTIOADE REGULADORA, fixando o pr'il-l:O, objetiVO$ 
e limites diil interven~o, que n~o podem ultr.;apassar o lerritório do MUNICIPIO, conforme 
dispõe a LEI MUN ICIPAL Nt 1.2.35 DE 15 DE MARÇO DE 201.2, podera a MUNICÍPIO, no5 
t@tmos do artigo 32@ Sêguintes da l..@>i Federal n!il 8.987, de n d@ f@,.,ereko de H95, inter'Vir, 
excepcionalmente, na prestação dos serviços contratados, quando ação ou omissão da 

CONTRATADA ameaçar a qualldade da prestação dos serviços obJeto de.Sle contrato, 
rolocando em risco a saúde da população, Isto apenas pelo penodo nec,essàrlo para assegurar 
il continuidade e adequaç3o da prestaç:Jo dos servlçc», bem como o fiel cumprimento das 
normas contratuais pertinentes sem qualquer prejuízo para as clâusulas e condições deste 
contr.tto. 

§11 - A ENTIDADE REGULADORA 5omente poderâ indicar a interven~o. depoi:5- de percorrido 
processo administrativo próprio, com contraditório e ampla defesa e, depois de concedido 
prazo razoável para qul:! a CONTRATADA sanl:! a irregularidade .ipontada. 

§2t - No ato pelo qual a ENTIDADE REGULADORA Indicar a lntervenç3o, necessariamente. 
deve Indicar o prazo da Intervenção, os objetivos e limites da medida ao Chefe do Poder 
hecutivo municipal para que este nomeie o interventor por Decreto. 

§31 - A intervençlo deverá ser insnu.ir'ildil dentro dos t rintQ {30) dias seguintes ao ilto da 
ENTIDADE REGULADORA de5,Crito no parâgrafo anterior e não PQderii exceder ao prazo de 
noventà (90) dias contados da data de sua inst:auraç:io pelo Cht:!fl:! do Poder Exl:!cutivo 
municipal atra,.,é,S da indkação do intervéntor. 

§4• • A nomeação do interventor a c:iue se refere o parágrafo anterior sedará pelo MUNICÍPIO, 
também mediante ato administrativo próprio e específlco, vinculado estritamente ao que 
dispôs o ato de lndleaç-J o da ENTIDADE REGULADORA. 

§51 - A ENT1DAOE REGULADORA atuarà como fiscalizadora da intervençJo, podendo 
(letermin,i,lr seu encerfilmento sempre que considerQr alendidos os objetiYO$ fi:,:ados no ilto 
de indicação previsto no "'~pur" e ;21 desta Clâu5,uli;1. 

§6• • A intervenção a c:iue se refere o .. caput"' e os parágrafos desta Cláusula, em nenhuma 

hlpót~e. poderá autori:r.ar o MUNICÍPIO a assumir a prestaç-ão dos Sêrviç:os ou a ocupar as 
Instalações da CONTRATADA, sendo que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à lnd lcaç:lo de 

Interventor, que atuarii em conjunto com a CON"TRATADA. na regularlzaç-J o dos fatos q~f 
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§l'li! - A Vigilância Sanitária Municipal, qu;ando agir na forma prevista no '"caput", deverá dar 
posterior conhecimento para a ENTIDADE REGULADORA. 

u• -Fica desde já estabelecido ~ue as disposições desta cláusula, somente serão aplicadas, 
quando o sistema operado pela CONTRATAOA ponuir condições técnicas para atender os 
usu.1rlos abastecidos pelos poços p.artlculares que s.e vis.a lacrar. 

u• · Os poços artesiç1nos / freáticos já eicislenles continuam com 5,uç1 utilizõiição li\lre, enquanto 
não houver lmpedlment·os relatNos á presefVaç:lio da higiene e saUde, sendo que a 
responsabllidade- pela quantidade e qualidade da ~gua é única e eAc:luslva do propriet.irio ou 
consumidor, proibida a come-rciallzação e o fornecimento gratuito a terceiros, bem como o 
u.so para consumo humano. 

CLÁUSULA TRINTA E UM: A CONTRATADA é- responsável peli!i obtenção das licenças 
ambientais e outorgas de uso dos recursos hidricos necessárias à e:icecução das obriii-5 
destinadas ao c.umprimento das meta5, e objetr.'05, de5,te contrato, observado o disposto na 
sua Cláusula Quinta deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA, desde que cumpridas as normas ambientais e de 
recursos hídricos peninentes, poderá opor ao MUNICÍPIO ou à ENTIDADE REGULADORA, por 
conta da não obumção tempestlva das licenças ambientais e das outorgas de uso dos rttursos 
hídricos de que traia esta Cláusula, e:icceções ou meios de defesa como causa justificadora 
do descumprimento das metas e objetivos previ5,tos ne5,t·e contrato, sendo-lhe conferido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CLAUSULA TRINTA E DOIS: A contrçitada repasx1rii mensalmente J!li {um por cento) dç1 suç1 
arrecadação referente aos imóveis matriculados no Município, que 5-erá destinado a um 
Fundo de Saneamento, lnfr,1 Estrutura e Melo Ambiente a ser criado e regulamentado pelo 
Municlplo. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Enquanto não for c:riado o referido Fundo, a CONTRATADA irá 
depositar o referido percentual, em uma conta específica e vinculada para este flm, no mês 
subs.f:!!(!uente à puDlicaçlo do e.xtrato do contta.to de prog,a.ma . 

DA PRORROGAÇÃO 

CLAUSULA TRINTA E TRÉS: O pres.ente contr'iiitO pode-rá $,er prorrogado ou renovado p:or 
acordo das partes, a ser celebrado mediante ato formal, justificado e celebraclo antes do 
término do prazo contratual, consoante autorização prevista na LEI MUNICIPAL N!!!! 1.23S DE 
15 DE MARÇO DE 2012. 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA TRINTA E QUATRO: O pr~!iente contralo se r~ e:ictinlo, exclusiva.mente, na.s 
seguintes hipó,teses: 

• Advento do termo flnal do contrato, S@'m que haja prorrogação pactuada entri!JJUi 

p ,,, \.; 
IJ - Ac:ardo«'<JW'as 
Ili 
ob.--&,, Plff , ... , 
V - dod~o,_-..ltr 
VI -• .....,ç . 
VII • u&w:lliMM. 
VIII - , l>lo 
1 - oouloçlo 
X o teitatTtn deleumptifMIM~ 

l~ll prh~a t ~ m.. 

, ~ contunto com I l f IDAOL 
d• 

"'" 

www.bayeux.pb.gov.br 

GEPA ..... ,. ---
lo 

CIM$AA 1111"1 A CI do ocl,-tn ,4 
MJI: ~D, 

ITTRATA CITTIOA0[ 

~ 1111N1A E UTE, A CAGEl'A o 1..1 --..-
o., r-~tnbu~ PDf uso d~ DfflJ ,.._.nQ-.. ~ 1 caue l n 

lo. lm 

,..,. quando --•'°'• ~t,,,do-•• , 11,laçlo ai e r1buts10 do MUNICfl'IO. 
, 1 ,..., ,_..nl ,1 •Mtv 0t,,,, 11Jdooo~i,1ojur1d1co aon • u. ui 1. 
...,_laloq.,och>~o "•". dolntlloYl,do-,. lSOdaConwn.o;.k>f•d-

L o• PUlllCA(AtH IUGISTIKI 

A E OITO. As. ~ti pr-a.\drcl;adc Jbllc.~ r111.umidli da pr.wn 

li li let.11 IUOHIOfRL 

o,ciuln a do ~llltr ao dr wa un.. 

1 d• "°' r "°' OI Of "'nd(> 
e o a f'ITll)ADF RF(;UU,PQAA 

00~ 

INAl.00 GON(AIJIU DI: ltO 
llw,turComor ld■C-

JOIIGE 6U EL 1K SOUZA 
Dll"'1l>< -.lmlnhlr 1>-o • FI Iro 

$IM liO Alt.AOJO 'AR9'Q A OI Al>d lt;l,11 
01....,o,d1O ç2ot MMul :la 

N()Mf 

OF:. 

sou 

UMMTINHO 
1 dt 

,. 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12

